RESOLUCAO 008 DO CONEDE-SC — CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIENCIA.

No uso das suas atribuicdes conforme LEI N°15. 115 Cap.ll art.2° inciso XVI, e com
base na deliberacdo na 1192 reunido ordindria, realizada no dia 09 de abril de 2015.
Resolve:

Art. 1° Realizar a IV Conferéncia Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, em
Florianépolis, Santa Catarina, no periodo de 09 a 11 de setembro de 2015, sob a
coordenacao da Secretaria de Estado da Assisténcia Social, Trabalho e Habitac&o;

Art. 2° A IV Conferéncia Estadual sera precedida de conferéncias/foruns municipais, de
acordo com o seguinte calendario:

| - Conferéncias Municipais: De 01 de Fevereiro de 2015 a 30 de julho de 2015.

Il - Conferéncia Estadual: De 09 de setembro a 11 de setembro de 2015.

Paragrafo unico. Os municipios que realizarem conferéncia/féruns terdo até o dia 20 de
agosto de 2015 para o envio das deliberagOes, relagdo de delegados e demais
documentos pertinentes para a Comissao Organizadora da Conferéncia Estadual.

Art. 3° Nas conferencias/foruns municipais seréo eleitos os 06 delegados de municipios
gue possuem conselho, sendo 03 da sociedade civil e 03 governamental e 02
delegados de municipios que ndo possuem conselho, sendo 01 de sociedade civil e 01
governamental.

Art.4° Na realizacdo da IV Conferéncia Estadual sera assegurado hospedagem e
alimentacado para todos os delegados municipais, representantes da sociedade civil e
governamental e acompanhantes de pessoas com deficiéncia.

Paragrafo Unico: O transporte dos delegados para participagdo da IV Conferéncia,
desde o municipio de origem até o local do evento sera de responsabilidade dos
municipios.

Art.5° A IV Conferéncia Estadual e Conferéncias/féruns municipais desenvolverao seus
trabalhos sob a temética "O desafio na implementacdo das Politicas da Pessoa
com Deficiéncia: A transversalidade como a radicalidade dos direitos humanos”.
Paragrafo Unico. O tema citado no caput sera discutido em 3 eixos:

1) Identidade de género e raca, Diversidade sexual e geracional;

2) Orgdos gestores e de instancias de participacdo social;

3) Interacéo entre os poderes federados.

Art. 6° A IV Conferéncia Estadual sera presidida pela Secretaria de Estado da
Assisténcia Social, Trabalho e Habitacdo e, na sua auséncia ou impedimento legal,
pelo Presidente do CONEDE.

Art. 7° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

ALCEU KUHN - Presidente do CONEDE-SC



